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CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 3510, de 24 de fevereiro de 2023.
(Consolidada com a Portaria CEETEPS-GDS nº 3822, de 26 de dezembro de 2023)
Institui, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, Grupo de trabalho para promover estudos sobre implantação da nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC) nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dá providências correlatas.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso IX do artigo 12 do Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto n.º 58.385, de 13/06/2012, e na alínea “b” do inciso II do artigo 60 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30-05-2008 e,

Considerando que a nova lei de licitações e contratos administrativos (NLLC), Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deve ser observada pelas Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando a previsão de revogação, a partir de 1º de abril de 2023, das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47- A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

EXPEDE a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, Grupo de Trabalho, objetivando promover estudos sobre a implantação da NLLC nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Artigo 2º - Para a constituição do Grupo de Trabalho a que se refere o artigo anterior, sob a condução da Coordenadora da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - Ugaf – servidora Magda de Oliveira Vieira, ficam designados os agentes públicos a seguir elencados por área, sem prejuízo das suas atividades e sem ônus para o CEETEPS:

I - Área de Gestão de Parcerias Convênios (AGPC)

a) Cibele Cristina de Souza – CPF nº 250.458.968-90

II – Assessoria Técnica do Gabinete da Superintendência

a) Antonio Cassimiro Preto de Souza – CPF nº 057.401.428-49

III - Controladoria Interna (CI)

a) Carlos Eduardo Pama Lopes – CPF nº 202.689.118-43

IV – Unidade do Ensino Médio e Técnico (Cetec):

a) Andrea Marquezini – CPF nº 160.094.598-85

V - Unidade do Ensino Superior de Graduação (Cesu)

a) William Marcos Muniz Menezes – CPF nº 089.322.468-58

VI - Unidade de Formação Inicial e Educação Continuada (Ufiec)

a) Alex Sandro Miotti Odo – CPF nº 403.217.398-25
VII – Unidade de Gestão Administrativa e Financeira (Ugaf):

a) Magda de Oliveira Vieira – CPF n° 106.860.238-46

b) Katia Makishi – CPF nº 281.558.858-79

c) Denise Helena dos Santos Sandrini – CPF nº 261.695.238-67

d) Maria Edina Benetti Rocha – CPF nº 008.681.948-83

e) Jorge Soares Pereira – CPF nº 284.625.348-01

f) Matheus Leite da Costa – CPF nº 267.008.108-84

g) Willian de Oliveira Salazar – CPF nº 230.144.028-18

h) William Cristiano Medeiros dos Santos – CPF nº 344.114.928-90

i) Carla Regina Guerreiro da Silva – CPF nº 250.216.495-17

VIII – Unidade de Infraestrutura (UIE):

a) Tereza Cristina Gonçalves de Sousa – CPF nº 336.315.938-21

IX – Unidade de Recursos Humanos (URH)

a) Natalia Alves Sadocco – CPF nº 363.032.038-41

X - Unidade de Pós-Graduação, Extensão e Pesquisa (Upep)

a) Carlos Roberto dos Santos – CPF nº 980.297.708-04

XI – Comitê de Diretores das FATEC(s)

a) Clóvis de Souza Dias – CPF nº 063.680.548-40 – Fatec São Roque

XII - Comitê de Diretores das ETEC(s)

a) Reginaldo Lima Moreira - CPF 161.035.398-62 – Etec Bartolomeu Bueno da Silva

§ 1º - Nos impedimentos legais, substituirá a Coordenadora da Ugaf na condução dos trabalhos, a servidora Denise Helena dos Santos Sandrini – Assessora Técnica da Superintendência.

§ 2º - A Consultoria Jurídica do CEETEPS poderá ser convidada para as reuniões, com vistas a acompanhar as atividades realizadas e, se for o caso, considerando o entendimento dos Procuradores do Estado, emitir as orientações pertinentes.

§ 3º - Poderão ser convidados outros agentes públicos do CEETEPS para participar das reuniões, com vistas a contribuir com os trabalhos a serem desenvolvidos.

§ 4º - Deverão ser reduzidos a termo os atos e decisões adotadas nas reuniões celebradas.

§ 5º – Eventuais minutas de atos normativos internos relacionados à NLLC, em especial Portarias e Deliberações, deverão observar também os regulamentos estaduais e serem submetidas à análise e manifestação da Consultoria Jurídica do CEETEPS, observados os trâmites internos necessários.

§ 6º - Para o desenvolvimento dos trabalhos, o Grupo de Estudos poderá acionar as áreas do CEETEPS, inclusive, se preciso for, Unidades de Ensino, com vistas a angariar as informações pertinentes, conforme o caso.

§ 7º - As áreas do CEETEPS, inclusive as Unidades de Ensino, quando acionadas, deverão contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos, observando as solicitações e/ou orientações emitidas pelo Grupo de Estudo.

§ 8º - As minutas de editais e contratos observarão, a rigor, as disposições do Decreto nº 64.378, de 09 de agosto de 2019.

Artigo 3º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do projeto sobre implantação da NLLC nº 14.133, de 1º de abril de 2021, contados a partir da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante justificativa do Grupo.
Artigo 3º - Fica estabelecido o prazo de até 31 de dezembro de 2024, para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, contado a partir da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante justificativa do Grupo. (Alterada pela Portaria CEETEPS GDS nº 3822, de 26 de dezembro de 2023)
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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